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ESTAM DA PARÂÍBÀ
PREFEITURÂ f,NICIPAL DE DI'ÂS ESTRADAS

PREGÃ0 ELETRôr{rco No m7.212o23
pRocEsso ÂDürNrSTRATn0 il" 230508pE00012

cq{TRATo }t1 g,/àir912023

TERIIO DE CONTRÀTO QIJE ENTRE 5I CELEBRÀ,I A PREFEITURÂ IT'iIICIPÂL DE IXIÂS ESÍRÀ)AS E

lÂrLso{ sÂlrÍÂr{a oa srlvA o08]la.94497 , PARÃ FORNECTÊ,|ENTO COi,'FOR}IE DrSCRrr{INADO NESTE
INSTRUÍiIENTO NA FORÍitA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particulâr de contrato, de um lado PREFEITUiA iiUI{ICIPAJ- DE OUAS ESTUDAS - Rua
do Cqnércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ ne O8.7a7 .g1216@1-10, neste ato representada pela
Prêfeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.5O4-4O, Carteira de
Identidade ne 1.57O.572 SSp, doravante simplêsmente CONTRÂTANTE, e do outro lado IAILím SAI|TAM DA SILVA
*a3A454197 - RUA NOVA, 147, CENTRo - Dt Â5 ESTRADAS - PB, CNPI n" 47.7a2.7741oo91-85, do.avante
simplesmente COiITMTADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

cúusulA pR[tErRA - Íns FurrÀttEt{Tos:
Este contrato decorre da licitação modalidade PreBão Eletrônico ne W72/2923, processada nos te.mos da
Lel Federal ne 10.520, de 17 de lulho de 2OO2 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2096; Decr€to Federal o" ]O.O24, de 20 d€ Setenbro
de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refêridas normas.

cúusulA sc6t{DA - m oBlETo:
O presente contrato tem por objetoi Execução de serviços de transportes destinados ao Fundo uunicipal de

Saúde, conforme discriminação no instrumento convocatório - edital.

O forneci ento deverá ser executado rigorosamente de acordo con as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão

Eletrônico ne O@!212O23 e instruções do contratante, documentos esses que ficam Íazendo pantes

integrantes do presente contrato, indep€ndente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

crÁrsuLA TERcErnÂ - m vALoR E PREço§;

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 26.400,00 (VINTE E SEIS MIL E QUATROCENÍOS

REArS) .

Representado por: 12 x R$ 2.2Oo,Oo.

DISCRTII AçÀO rtARCA u{rD. eual{Í. P.ulllÍÁRro P. TorÂL

t{eses 12 2.2@,@ 26.&0,@cóo.
2 Execução dê serviço dê TRÂ SPoRTE DÂ EQUIPE ,'IÉoICA do PÂssEro

nunicipio de Duas Estrãdas - PB, coln destino ao vl{ \DYÀGE 1-6

liunicípio de Guarabira - PB, ê vice-versa, através de 2gla/2oa9
um veículo do tipo: PÂssEIo, Ano/hodelo de fabricação QsD2296

não superior a 05 (CIircO) anos a contâ' do vigente;
com capacidade mÍnina para 05 (cinco) passageiros(as),
en esiado de conservação que atenda as exiSências
(onti.das no códi8o Nacional de Í'ânsito , alán de

providenciar as àdaptações necessárias e mudanças

necessárias parã atender a PORÍÂRIÂ ne lOSl2OltlDS '
loÃo PEsSoÀ, 25 DE FEVÉRErRo oE 2013, EXPEDTDA PÊLo

supenrwrtoÉrre m DEPÂRTÂIIENTo EsIÂDUAI oE TRÂtsrÍo

- DETRÂN/PB (quândo o veÍculo não estiver en

conforííidade cofi a rcferida portaria), realizando o

percurso nos dias úteis, de sêgunda, quidta e sexta_
ieira, no turno da tarde. Percurso de 70 (setenta) km'

ida e volta [quilonêtr.gem suficlênte para realizar o

percurso proposto e numa necessidade Previsível ou

imprevisÍiet, deslocar-se po' outras rotasl ' Horário
de Chegãda ent Guarabira - PB: às 14:gO hs', horánio dê

saída: 17:oo hs., pa.a tnansporte dê equipê nédlca' o

veiculo terá que ter 'seguro" firmado com elllpl"esa

especializada e co petente perã ser âcionãdã en casos
de possÍveis sinistros (exigéncia apenâs Pãra o
vencedor ãpds Íiríar contrato). O cont.atànte SO

PÂGAM os dias eh que a(s) rota(s) foi(ran)
aealizada(s). Serviços serão custeâdos pelâ Secretaria / 

^,n,



ltunicipal de Saúde. O COi{TRÁTÀ)O êstôrá proi.bido de
ofeFêce. câronãs a tenceiros, no intuito de não
dêsacohodar a equipe nédicà transportada.

lotâl:

cLiíusulA QUaRTA - DO REAIUSTÁIEIíÍO:
0s preços contratados são fixos e imeajustáveis pelo periodo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contràto e mêdiante solicitação do contratado, os preços poderão sofrerreajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificala no rpàa-rBGE acu[urado,iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualiàade.
I'los reajustes subsequentes ao primeino, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitosfinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divuLgação do índice de reajustaDento, o contratante pagará ao contratado aimportância calculada pela úItima vari.ação conhecida, Iiquidanáo a difêr€nça càriespondente tão loBoseja divulgado o índice definltivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referenteao reajustamento de preÇos do valor remanescente, sempre que este ocotrê..
Nas aferições finais, o Índice atuarizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitrvo.
caso o-Índice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de qualque. forna não possa maisser utilizado, será adotado, êm substituição, o que vier a ser dêterminado pela legislação então emvigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial para
o reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cúusuLÂ QUT TA . DÂ mTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos próprios do tlunicÍpio de Duas Estradas:
g7.oo - 10.301.2001.2030 - 500 - 3.3.9A.39.01.

CUfuSULÂ SEXTÂ - Ix) PAGÂTIÊTTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

cuÁusulÂ sÉTrxa - Dos PRÂzos:
O prazo náxitro para a execução do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçôes e hipóteses
pnevistas no Art. 57, §1", da Lei 8.666193, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - conclusão: 12 (doze) reses.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura,
encerrando-se en l5lq6/2à2)t podendo ser prorrogada por lguais e sucessivos períodos, mediante acordo
entre as partes e observadas as caracterÍsticas do objeto contratado, confoflre o disposto no Art. 57,
incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

CIÁIJSULA OITÂVA . DÀS OBRIGAÇôES DO CO TRÂTA TE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do senviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irrêgularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
êxercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as

nomas do respectivo íabricante constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser

utilizado caso haja irregularidade;
ê - Designar representantes coo atnibuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos tênnos da norma

vigente, -especiàlmente para aconpanhar e fiscalizar a sua execução, respectivanente, permitida a

coãtratàção de terceiros para assistência e subsÍdio de infomaÇões pertinentes a êssas atribuições;
f - A subcontratação e/ou terceirização é permitida na sua integralidade ou parcialidade, mediante aviso
prévio e autorização do contratante, vi.sando a oelhor exêcução do objeto confonne 1êi específica Lei
Federal 13.429 de 2Ot7 e outnos dispositivos pertinentes que subsidiam as leis de licitações.

cuÍusulÂ r{oilA - DAs O8Rr6AçõES 0O C(»ITRATAm:

a - Executar devidamênte o serviço descrito na Cláusula correspondentê do presente contrato, dentro dos

melhores pãrâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividâde relacionada ao objeto contratual,
coo observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todoi os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabâ.lhista, àen como por todas as despêsas e conpromissos assunidos, a qualguer tÍtulo, perentê seus
forne.edores ou terceiros en tazáo da execuÇão do objeto contratado;
c - l.lanter preposto capôcitado e idôneo, aceito pelo Contrataflte, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos.;
d - Permitlr e facilitar à fiscalização do Contratante devendo prestar os infor.mef e esclarêcimentos
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e - Será responsável pelos danos causados diretafiente ao Contratante ou a terceiros,
culpa ou dolo na €xecução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
Ou o a€oítpanhanento pelo órgão interessado;
f - ilão cêder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto destê
conhecimento e a devida autorização expressa do Contnatante;
g - llanter, durante a vigência do contrato, eo conpatibilidade con as obrigações assunidãs, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procêsso llcitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que soli€itado;
h - Substituir imediatamente o vêículo por outro equivalente, caso não tenhâ condiçôes de ser utilizado
no serviço;
i - Efetuar os serviços de manutençào corretiva e preventivâ do veículo, mânteído-o equipado de acordo
col! as exigências do Código Nacional de Írânsito;
J - A subcontratação e/ou terceirização é permitida na sua inte8ralidade ou parcialidade, Bediante avlso
prévio e autorização do contratante, visando a melhor execução do objeto conforme lei específica Lei
Federal 13.429 de 2gt7 e outros dispositivos pertinentes que subsidien as leis dê licitações.

cúusuLÂ DÉcI A . DÂ ALTERÂçÂ0 E REscIsÃo:
Este cont.ato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateraloente pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos prêvistos no Artigo 65 e será resclndldo, de pleno direito, confomle
o disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Lel A.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas nes[as condiçóês contratuais, os acréscinos ou supressões que

se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, §1' da Lei no 8.666/93. Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, saldo as supressões resultantes de acondo
celebrado entne os contratantes.

CLiiUSULA DÉCIiIA PRIüEINA . t,o RECEBIITEiITO:

Executado o presênte contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigaçóes pactuadas os
procedimênto e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as

disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei no 8.666/93.

CúT,SULA DÉCÍÍíA SEq.IDÂ - DAS PEIIALIDAI,ES:
a recusa injustâ em deixar de cumprir as obrigaçõês assumidas e preceltos legais, sujeltará o contratado,
garantida a- prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -

ãdvertência; b - multa de mora de O,5X (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do cont.ato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 1oU (dez

por cento) sobre o valor co;tratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária

de participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a Administração, pon prazo de até 02 (dois)

"nor; " 
- declaração de inidonàidade pâra licitar ou contratar com a Admlnistração Pública enquanto

perd;rarêm os motivos determinantes da punição ou até que sêJa profiovida sua reabilitação perante a

irópria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis

fundafientadas na Lei 8.666/93.

cUfuSULÂ DÉCIiÂ TERCEIRA - DA COIPEiISÂçÃb FITIA,ICEIRA:

Nos casos de eventuals atrasàs 
-Jà pii"-."nto nos temps deste instrunento, e desde que o contratado não

tenha concorrido de alguma rá-" p""ã o atraso, será admitida a compensação financeira, devida dêsde à

data limite fixada para o pagamento até a datâ córrespondente ao efetivo paganento da parcela. os encargos

noratórios devidos em 
""rao 

io-"t..ro no paganento serão calculados com utillzação da seguinte fóÍ$ula:

E =Nxvpxr, onde: et =.*"úr moratários; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efêtivo pagamento; vP = vilor da parcela a ser paga; e I = Índice de colpensação financeira' assittl

ãpu"ãao, f = GXítgo) tlà5, ,"nao fX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últinos doze meses ou, na

sua farta, uít novo indice aaoiaJo pero'aoverno Federal que o substitua. ila hipótese do refêrido Índice

êstabetecidoparaacompensaçãofinanceiravenhaaserextintooudêqualquerformanãopossamaisser
utilizado, será adotado, em Jubstilulção, o que vier a ser deterninado pela legislação então em vigor'

CLÁEULA DÉCIfiA QUÂRTA . Do FORO:

parâ dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes eregem o Foro da co arca de Guarabira'

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contnato em 02 (duas) vias' o qual vai assinado

pelas partes e por duas testêmunhas'

Duas Estradas - P8, 15 de lunho de 2023 '
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JÂILSOi{ SA TAT{A DA SILVA aO8IA45A497
CNPJ | 47 . 7 82.7 7 4 I g@L- 85
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